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Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Caçapava poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Caçapava 
CNPJ: 45.189.305/0001-21 
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 
243 
Telefone: (12) 3654-6600 
Site: https://cacapava.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal de Caçapava 
CNPJ: 48.408.496/0001-63 
Endereço: Praça da Bandeira, 151 
Telefone: (12) 3654-2000 
 
FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA) 
CNPJ: 50.453.703/0001-43 
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 
63 - Centro, Caçapava/SP - CEP: 
12281-450 
Telefone: (12) 3654-8800 
E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
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Processo Administrativo: 5606/2024

Dispensa de Licitação nº 34/2024

Objeto: Contratação de clinica psiquiátrica especializada pelo período de 06 (seis) meses.

 

 

Despacho

 

 

Considerando que após a tramitação do presente processo de dispensa, no ato da assinatura do contrato e da internação da 
paciente, a Clínica Mulheres Centro Paulista de Recuperação, inscrita no CNPJ nº 10.394.170/0001-51, RECUSOU efetivar a 
internação da mesma, alegando que não admite pacientes menores de 14 anos de idade, conforme corrobora documentos de fls. 
74;

 

Em razão da necessidade do atendimento da decisão judicial de fls. 09/11, a Secretaria Municipal de Saúde conseguiu a 
disponibilidade de efetivar a internação da paciente junto a Clínica RB Centro de Reabilitação Ltda, pelo valor mensal de R$ 
15.500,00, perfazendo o montante de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais), pelo período de 06 (seis) meses, cuja regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista e capacidade técnica foram certificadas nos autos em fls. 80/110 e 113 e 114.

 

Considerando que os atos inerentes a contratação da Clinica Mulheres foram realizados e devidamente publicados no Diário Oficial 
do Município, TORNA-SE sem efeito a autorização de fls. 57 e as publicações de fls. 58, 58 verso e 70, procedendo a nova 
contratação no mesmo processo consoante dispõe o parecer da D. Procuradoria Jurídica em fls. 111 e 112, encaminhando para 
autorização da Exma. Sra. Prefeita Municipal e demais providências administrativas cabíveis.

 

 

Caçapava, 14 de Agosto de 2024.

 

 

 

Departamento de Compras e Licitação
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Caçapava, 14 de agosto de 2024

 

Ref.: processo nº 5765/2024 – Notificação Preliminar

 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr. Jose Olympio Simoni, CPF 602.xxx.xxx.87, Endereço Rua 
Marques do Herval nº 378,  Bairro Centro, neste município, foi notificado no dia 25/07/2024, pela 
Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua Dom Pedro II nº 113, Bairro Centro, 
Classificação 01.009.022.000, neste município, construir/reconstruir a calçada de acordo com a Lei nº 92 e 
94, no prazo de 30 (trinta) dias. O  não atendimento deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 
(Oitocentos e cinquenta reais), de acordo com a tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária 
pois a Agência dos Correios em devolução da Carta AR informou que o notificado é mudou-se conforme 
retala a Sr. Vilma Gouveia Marinho.

 

Atenciosamente,

 

Gilson Koba

Coordenador de Fiscalização de Obras
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Caçapava, 14 de agosto de 2024

 

Ref.: processo nº 5140/2024 – Auto de Embargo de Obras

 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que a Sra. Katsumi Nose Kitahara, CPF 056.xxx.xxx.55, Endereço Rua 
Benedito Gonçalves dos Santos nº 333,  Bairro Tijuco Preto, neste município, teve a construção embargada 
no dia 01/07/2024, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua João Onofre de Mecenas nº 95, 
Bairro P.R. Santo André, Classificação 07.255.009.000, neste município, para realizar obras de 
construção/reconstrução e reforma causando prejuízos ao terceiros, violando o inciso IV do artigo 12º da 
Lei 1507/72, no prazo de 15 dias, cuja multa é R$ 1700,00 (Hum mil e setessentos reais), de acordo com 
tabela da Lei 1507/1972. Tal publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios em devolução da 
Carta AR informou que a destinatária não procurada.

 

Atenciosamente,

 

Gilson Koba

Coordenador de Fiscalização de Obras
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Caçapava, 14 de agosto de 2024

 

Ref.: processo nº 5788/2024 – Notificação Preliminar

 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr. João Batista Ramos, CPF 195.xxx.xxx.04, Endereço Rod. 
João do Amaral Gurgel nº 4445,  Bairro Sapé 1 – Piedade (Parque Residencial Maria Elmira), neste 
município, foi notificado no dia 25/07/2024, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua Dom Pedro 
II nº 149, Bairro Centro, Classificação 01.009.025.000, neste município, construir/reconstruir a calçada de 
acordo com a Lei nº 92 e 94, no prazo de 30 (trinta) dias. O  não atendimento deste artigo acarretará em 
multa de R$ 850,00 (Oitocentos e cinquenta reais), de acordo com a tabela da Lei 5744/2019. Tal 
publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios em devolução da Carta AR informou que o 
notificado é desconhecido conforme retala a Sr. Alaide Faria.

 

Atenciosamente,

 

Gilson Koba

Coordenador de Fiscalização de Obras
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Caçapava, 14 de agosto de 2024

 

Ref.: processo nº 5027/2024 – Auto de Embargo de Obras

 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que o Sr. Walter Tadeu Carvalho Freire, CPF (não consta), Endereço 
Rua José Monteiro da Silva nº 40,  Bairro Vila Paraiso, neste município, teve a construção embargada no 
dia 26/06/2024, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua Cel. José Guimarães nº 134, Bairro 
Centro, Classificação 01.010.011.000, neste município, por construir sem projeto aprovado na prefeitura, 
violando o artigo 3º da Lei 1507/72, cuja multa é R$ 500,00 (Quinhentos reais), de acordo com tabela da 
Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios em devolução da Carta AR 
informou que o embargado foi avisado 3 vezes e não procurou a agência para se inteirar sobre o teor da 
correspondência.

 

Atenciosamente,

 

Gilson Koba

Coordenador de Fiscalização de Obras
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Caçapava, 14 de agosto de 2024

 

Ref.: processo nº 5789/2024 – Notificação Preliminar

 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento 
Urbano vem por meio deste informar que a Sra. Maria Adelina de Souza Carvalho, CPF 019.xxx.xxx.01, 
Endereço Av. Cel Manoel Inocêncio nº 383,  Bairro Centro, neste município, foi notificado no 
dia 25/07/2024, pela Fiscalização de Obras, no endereço sito a Rua Dom Pedro II nº 40, Bairro Centro, 
Classificação 01.008.014.000, neste município, construir/reconstruir a calçada de acordo com a Lei nº 92 e 
94, no prazo de 30 (trinta) dias. O  não atendimento deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 
(Oitocentos e cinquenta reais), de acordo com a tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária 
pois a Agência dos Correios em devolução da Carta AR informou que a notificada é desconhecida no 
endereço citado na entrega da correspondência conforme retala o Sr. Rogerio Rosa.

 

Atenciosamente,

 

Gilson Koba

Coordenador de Fiscalização de Obras
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A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA,

CNPJ: 50.453.703/0001-43

Julgamento de Impugnação

Por intermédio de sua Comissão de Contratação e Equipe de Apoio e em conformidade com a Presidente 
da FUSAM – Sra. Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias comunica a IMPROCEDENCIA das Impugnações 
interposta pelas empresas UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA e VOLUS INSTITUIÇÃO DE 
PAGAMENTO LTDA, acerca do Edital do Processo nº. 098/2024 - Pregão Eletrônico nº. 032/2024 -
 Objeto – Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Administração, 
Gerenciamento, Emissão e Fornecimento de Documentos de Legitimação - Vale Alimentação e Vale 
Refeição - Por meio de Cartões Eletrônicos ou de Tecnologia compatível equipados com chip de 
segurança, para os colaboradores da FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do Município de 
Caçapava, enviada via Portal BBMNET no 
endereço: https://sistema.novobbmnet.com.br/impugnacoes em 05/08/2024 e 09/08/2024  respetivamente,
assim MANTENDO a abertura da sessão pela plataforma: www.novobbmnet.com.br  para o 
dia 16/08/2024 ás 09h30min sem alteração do Edital. O Edital completo esta disponível no site 
site www.fusam.com.br  e www.novobbmnet.com.br. Caçapava, 14/08/2024 – Janaina Rezende Azevedo 
Gomes Matias - Presidente da Fusam.
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Pregão Eletrônico Nº 035/2024, Processo Interno nº 5068/2024

 

Tendo por objeto Registro de Preço para Contratação de Empresa Especializada em Locação de Estrutura para Realização de 
Eventos, conforme condições estabelecidas no instrumento convocatório e anexos. A Prefeita HOMOLOGA o objeto às empresas: 
F.L.SANI EXPRESS, inscrita no CNPJ nº 01.565.315/0001-49, para os itens: 08, 09, 10, 26, 27, 28 no valor máximo de R$ 298.000,00 
(duzentos e noventa e oito mil reais); FLUXION EVENTOS EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 05.256.973/0001-00, para os itens: 23, 24 e 25 
no valor máximo de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais); SBS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 64.909.617/0001-07, 
para os itens: 01, 02, 05, 06, 07, 19, 20, 29, 30, 31, 42, 43, 49, 50, 51, 52, 53, 56, 57, 58, 59, 63 e 64 no valor máximo de R$ 
4.520.000,00 (quatro milhões, quinhentos e vinte mil reais); TRIADE PROMOÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 
05.906.613/0001-06, para os itens: 03, 04, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 44, 45, 46, 47, 
48, 54, 55, 60, 61 e 62. no valor máximo de R$ 7.507.800,00 (sete milhões, quinhentos e sete mil e oitocentos reais).
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